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ESTADO DO WO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO. 

    

PROJETO DE LEI N2 	DE 	_DE 

 

DE 1.982. 

        

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementer 112 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite -a alienação 

de Bens Imócis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorie 

dado de Licitação e autorização legislativa, fica o ato 	de 

alienação de Bens Imóveis revestidos das exigências de morali 

dade e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a érea de terras objeto 

do Artigo 12 da presente Lei, ê presentemente ocupado por um 

prédio resiáencial, codificado nesta Prefeitura como:distrito 

4, quadra 069, 1ote0054, inscrição n2055676-4 para efeito de 

Imposto Predial, não auferindo o Município qualquer receita o 

riunda dó tal udoupação. 

A CAMARA MUNICIPAL DE OAB() FRIO,APROVW E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Executi 

vo•Municipal, autorizado e alienar em Licitação, uma elrea de 

terras com as seguintes medidas e confrontuSes: 3100m ( três 

metros) de frente para a Rua Marcílio Dias, mais um segmento' 

de 8,70m (oito metros e setenta centímetros) confrontando com 

Oswaldo Rodrigues; 11,70m (onze metros e setenta centímetros) 

nos fundos confrontando com terreno de Felix Celso H. de Na 

cedo; 16,50m (dezesseis metros e cinquenta centímetros) na le 

terei esquerda confrontando com Augusto e 36,50m (trinta 	e 

seis metros e cinquenta centímetros) na lateral direita con 

frontando com Kelmer Lyra de Carvalho, formando ama 'área to 

tal de 253,05M2(duzentos e cinquenta e três metros e cinco de 

olmetros quadrados). 
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ARTIGO 22 — A alienação se ;rig através 
de Licitação, em local, dia e hora a serem divulgadbs. 

a2122_2. - A alienação se farg no estado 
atual do imOvel, não tendo a Prefeitura Municipalch,  Cabo Friq 
qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 49 — Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçUs em contrário* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 27 DE ABRIL DE 1.982« 

JOSÉ BONIF  FERREIRA NOVELLINO 
—Prefeito—. 
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